
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 53/2021 

Dê-se ao Art. 4° do projeto de lei a seguinte redação: 

"Art. 4° - O auxílio emergencial consistirá em benefício de complementação 
de renda no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), pagos por unidade familiar, 
acrescido do valor de: 

I - R$ 50,00 (cinquenta reais) por filho de O (zero) a 5 (cinco) anos e 12 (doze) 
meses de idade, até o limite de 5 (cinco) filhos. 

II - R$ 20,00 (vinte reais) por filho de 6 (seis) a 17 (dezessete) anos de idade, 
até o limite de 5 (cinco) filhos." (NR) 

Sala das Sessões, em 05 de abril de 2021. 

Ricardo França 
Vereador 

Gabinete Vereador Ricardo Longatti França Telefone: 3885-7708 

E-mail: contato@ricardofranca.com.br  
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